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PROCESSO Nº 59570.000093/2017-15 

PREGÃO ELETRÔNICO  

EDITAL N.º 04/2017-7ªSR 

A V I S O 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA – CODEVASF, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo 
indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com as condições deste Edital. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, copeiragem 
e conservação nas cidades de Teresina, Parnaíba e Oeiras com disponibilização de trabalhadores 
com dedicação exclusiva, material de consumo, assim como dos Equipamentos e Ferramentas 
adequados à execução dos serviços para atender às necessidades da 7ª Superintendência Regional 
da CODEVASF. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Edital 
e seus Anexos estará disponível para consulta e retirada de cópia nos sítios 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.codevasf.gov.br. Caso a licitante não consiga baixar 
os arquivos dos referidos sítios, o Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição 
dos interessados na sede da 7ª Superintendência Regional da CODEVASF, mediante apresentação 
de CD-ROM, localizada na Rua Taumaturgo de Azevedo, nº 2315, Bloco 02, Sala 106, Centro, 
Teresina – PI, fone/fax (86) 3215-0147, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, de 
segunda a sexta feira, a partir do dia 05/04/2017. 

ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br  até a abertura da sessão, respeitado o interregno mínimo de 
08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA): Às 10:00h (dez horas) do dia 19 (dezenove) de abril de 2017 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

LOCAL DA SESSÃO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

OBSERVAÇÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da Internet e observará as 
condições estabelecidas no Edital em epígrafe, bem como os preceitos do direito público, em 
especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto n.º 5.450/2005, de 
31/05/2005, Instrução Normativa nº 02/2008, Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e 
subsidiariamente os dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Teresina (PI), 04 de abril de 2017. 

 

FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA 
Superintendente Regional – 7ª SR 

CODEVASF – 7ª/SR 
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PROCESSO Nº 59570.000912/2015-54 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL N.º 04/2017 -7ªSR 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA – CODEVASF, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados que, nas datas, horários e local abaixo indicado, fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com as 
condições deste Edital e seus Anexos. 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 
17/07/2002, do Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, 
Instrução Normativa nº 02/2008, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

DATA E HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br  até a abertura da sessão, respeitado o interregno mínimo 
de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

DATA E HORA PARA ABERTURA DA SESSÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
19/04/2017, às 10:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL DA SESSÃO:  HYPERLINK “http:// www.comprasgovernamentais.gov.br” 

São ANEXOS deste Edital, fazendo parte integrante do mesmo os seguintes documentos: 

ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
ANEXO III TERMO DA PROPOSTA 
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÕES 
ANEXO V TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ANEXO VI 
DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DA CONTA VINCULADA 
PARA GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO VIII GUIA DE RETIRADA DO EDITAL 

1. OBJETO, LOCALIZAÇÃO E DESCRIÇÃO GERAL 

1.1. OBJETO 

1.1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, copeiragem e 
conservação nas cidades de Teresina, Parnaíba e Oeiras com disponibilização de 
trabalhadores com dedicação exclusiva, material de consumo, assim como dos 
Equipamentos e Ferramentas adequados à execução dos serviços para atender às 
necessidades da 7ª Superintendência Regional da CODEVASF. 

1.2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 

1.2.1. A descrição geral detalhada, quantitativos e orçamentação dos serviços objeto desta 
licitação constam nos Termos de Referências (Anexo I) e Planilha estimativa de 
quantitativos e preços (Anexo II). 
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1.3. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.3.1. Os serviços de limpeza, copeiragem e conservação serão prestados nas dependências da 
sede da Superintendência e nos escritórios de apoio da 7ª Superintendência Regional da 
CODEVASF, conforme descrito na Tabela a seguir: 

Tabela 1. 

LOCAL ENDEREÇO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO E 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

7ªSR 
(LIMPEZA E 
COPEIRA) 

Avenida Maranhão, nº 1022, 
Centro/Norte – Teresina-PI 

LIMPEZA: Segunda a sexta-feira de 07 às 13h e de 
15 às 17h. Sábado de 08 às 12h; 
COPEIRA: Segunda a sexta-feira de 07:30 às 12:00h 
e de 13:30 às 17:00h.  

7ªEOE Rua André Holanda n° 368/A 
– Centro. Oeiras/PI. 

Segunda a Sexta-feira de 08 às 12h. 

7ªEPA Praça da Graça nº 801- sala 
21. 1º andar. Galeria Ideal 
Centro – Centro. Parnaíba/PI 

Segunda a Sexta-feira de 08 às 12h. 

 

Tabela 2 - ÁREAS A SEREM LIMPAS 

EDIFÍCIOS/ 
SALAS 

ÁREAS DE PISO (M²)  ESQUADRIAS FACHADA  

 INTERNA EXTERNA      
(PISOS PAVIMENTADOS, 

ÁREA DE PASSEIOS, 
ARRUAMENTOS E 
ÁREAS VERDES) 

FACES INTERNA/ 
EXTERNA (M²) 

ENVIDRAÇADA (M²) 

7ªSR 1.223,40 1.072,05 1.253,96 206,25 

7ªEOE 303,00  - 50,00  

7ªEPA 37,84 - 10,23  

 

1.3.2. As dependências da sede da 7ª Superintendência contam com 11 (onze) banheiros, sendo 
dois no térreo (01 masculino e 01 para portadores de necessidades especiais), cinco no 
primeiro andar (dois masculinos, um feminino e um para portadores de necessidades 
especiais) e cinco no segundo andar (dois masculinos, dois femininos e um para 
portadores de necessidades especiais) 

1.3.3. O número de empregados que trabalham no prédio da Sede – público interno – é de 100 
(cem) pessoas e o número de visitantes atendidos diariamente – público externo – é em 
média de 20 (vinte) pessoas.  

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atendam a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos e que estejam 



 
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

7ª Superintendência Regional 
 

Rua Taumaturgo de Azevedo, n.º 2315, Centro – Teresina/PI – CEP 64001-340 
TEL: (86) 3215-0147 - FAX: (86) 3215-0147 - e-mail: 7a.sl@codevasf.gov.br 

5 

Fls.: _________________ 
Proc.:59570.000093/17-15 
_____________________ 

7ª SL 

obrigatoriamente cadastrados no SICAF e devidamente credenciados no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.1.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto nº 6.204, de 05 de setembro 
de 2007. 

2.1.1.1. Em relação à sociedades cooperativas só poderão participar, com tratamento 
diferenciado, conforme subitem acima, aquelas que tenham auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

2.1.1.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e do exercício do 
cargo de preposto, e desde que os serviços contratados sejam executados 
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

2.1.1.3. As microempresas, empresas de pequeno porte e sociedade cooperativa deverão declarar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º, bem como, estão aptas a usufruirem do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

2.1.2. Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. (§ 2º 
do art. 21 do Decreto n.º 5.450/2005). 

2.1.3. Considerando tratar-se de contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo 
Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratado, não poderá se beneficiar da 
condição de optante e estará sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições 
sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do 
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que 
dispõem o art. 17, inciso XI, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

2.1.3.1. Para efeito de comprovação do disposto no subitem 2.1.3 acima, a contratada deverá 
apresentar cópia do ofício, enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de 
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência da situação de vedação. 

2.1.3.2. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo 
estabelecido na condição anterior, a CODEVASF, em obediência ao princípio da 
probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do 
artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.. 

2.2. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, 
bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas 
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aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela 
autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do processo. 

2.3. O atestado de visita não é exigido, porém, a licitante é a inteira responsável pela 
verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados indispensáveis à 
apresentação da proposta. A licitante interessada poderá vistoriar, por intermédio de seu 
representante legal, devidamente qualificado para esse fim, as dependências físicas a que 
se referente o objeto deste Edital, até o último dia útil anterior à data fixada para a 
abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à 7ª/GRA/USA, 
pelos telefones (86) 3215-0120 ou 3215-0123. 

2.3.1. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos 
como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

2.3.2. Os custos decorrentes da visita aos locais onde serão executados os serviços correrão por 
exclusiva conta da licitante. 

2.3.3. A licitante, independente de visita ao local de execução do objeto deverá apresentar a 
declaração exigida no subitem 10.1.2.3, “a” deste Edital. 

2.4. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico: 

a) credenciar-se no SICAF; 

b) remeter, no prazo estabelecido neste Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via 
internet, a proposta de preços; 

c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05); 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005); 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão 
na forma eletrônica; 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

2.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
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b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão 
integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas; 

c) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 
funcionários ou ocupantes de função gratificada na CODEVASF, bem como cujos 
empregados, responsáveis técnicos ou sócios tenham relação de parentesco com 
qualquer empregado, efetivo ou em comissão, da CODEVASF, nos termos do art. 7º 
do Decreto nº 7.203, de 04/06/2010. 

d) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País. 

2.6. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, nem a 
subcontratação parcial ou total dos serviços/fornecimento. 

3. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
por meio eletrônico via Internet através do e-mail 7a.sl@codevasf.gov.br, ou ainda pelo 
Telefax (86) 3215-0147. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas 
como não recebidas. 

3.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela CODEVASF, 
adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas aquelas 
conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações. 

3.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-
se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar o fornecimento 
das peças/acessórios e a execução dos serviços, seus custos e prazos. 

3.4. Analisando as consultas, a CODEVASF irá esclarecê-las, divulgando os esclarecimentos 
nos sites da CODEVASF e do COMPRASNET: www.codevasf.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e, acatando-as, alterar ou adequar os elementos 
constantes do Edital e seus Anexos, comunicando sua decisão, também por meio 
eletrônico, via  e-mail e nos sítios www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.codevasf.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação 
do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.5. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste Edital e seus anexos, que a comprovou e a achou correta. 
Evidenciará, também, que a licitante obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, as 
eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a 
elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

4. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão na forma eletrônica. 

4.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração dos Termos de 
Referência e do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da data do pedido da impugnação. 
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4.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso o sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), 
devendo ser providenciado no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação.  

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto 
5.450/2005). 

5.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 
5.450/2005). 

6. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. Após a divulgação do Edital no sitio do COMPRASNET: 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a licitante deverá apresentar, no campo 
correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição detalhada do 
objeto ofertado”, a sua Proposta de Preços, contendo obrigatoriamente as características 
dos serviços a serem ofertados, detalhadamente, em língua portuguesa, atentando-se para 
as especificações dispostas na Planilha de Especificações, Quantitativos e Preços 
Estimados, contemplando os preços unitário e total, estando incluídos todos os 
impostos, taxas, despesas e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a 
data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. (art. 21, caput, Decreto nº 5.450/2005). 

6.1.1. As propostas serão aceitas somente para todos os itens, conforme este Edital. Cotações 
para itens isolados não serão aceitas, implicando na desclassificação da proposta. 

6.1.2. Não serão considerados propostas ou lances para quantidade inferior à estimada para 
cada item, conforme ANEXO II — Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços da 
CODEVASF, observando a condição disposta no Edital.  

6.1.3. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, a licitante compromete-se a 
executar os serviços, objeto deste Edital, sem preterição do que consta neste Edital e seus 
Anexos. 

6.2. As microempresas, empresas de pequeno porte e sociedade cooperativa deverão 
declarar no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema 
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eletrônico, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos estabelecidos no Art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

6.3. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências do presente Edital e 
seus Anexos, e que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu 
julgamento. 

7. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. No horário e data estabelecidos no preâmbulo do edital, terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico n.º 04/2017-7ªSR com a divulgação das Propostas de Preços aceitas 
pelo sistema. 

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. (§ 2º do art. 22 do 
Decreto nº 5.450/2005). 

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lance.  

8. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento do valor consignado no 
registro. 

8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. 

8.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º lugares e assim 
sucessivamente, se houver. 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance. 

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

8.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

8.6.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes. 

8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, 
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após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

8.7.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se 
responsabilizará pelo aviso de encerramento às licitantes, informando que após 
transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a 
etapa de lances será encerrada. 

8.8. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedade cooperativa. (Art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 e Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007. 

8.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedade cooperativa sejam inferiores em 
até 5% (cinco por cento) em relação à proposta mais bem classificada. 

8.8.1.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa mais bem 
classificada, e aquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 

8.8.2. Para efeito do disposto no subitem 8.8.1 deste Edital (Art. 45 da Lei Complementar n.º 
123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2.º do art. 44 da Lei 
Complementar n.º 123 supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem no intervalo estabelecido no 
§ 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 retro mencionada, os lances serão 
ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 

8.8.2.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.8. acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.8.2.2. A condição prevista no subitem 8.8.2.1. somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

8.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

8.9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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9. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 
verificará a habilitação da licitante conforme as disposições deste Edital e seus Anexos. 
(art. 25 do Decreto n.º 5.450/2005). 

9.2. O Pregoeiro poderá anunciar a(s) licitante(s) vencedora(s) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 

9.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.4. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 
6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais 
informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela 
licitante vencedora, em forma de planilha e texto, devidamente preenchida, conforme 
modelo constante do ANEXO II, parte integrante deste Edital, após a fase de lances, com 
a composição dos itens, com os valores unitário e total, devidamente atualizados, que 
poderá ser enviada pelo sistema eletrônico do SIASG (OPÇÃO PLANILHA 
ATUALIZADA) ou via e-mail: 7a.sl@codevasf.gov.br, no prazo de até 02 (duas) 
horas, a partir da comunicação da CODEVASF por meio do seu Pregoeiro, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

a) TERMO DE PROPOSTA, constante do ANEXO III, que é parte integrante deste 
Edital, devidamente preenchido. 

9.5. A Proposta de Preços reformulada, de que trata o subitem 9.4 acima, deverá ser 
encaminhada em original no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para a sede da 7ª/SR, 
contado da data da comunicação da CODEVASF por meio do seu Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

9.6. O prazo de validade da proposta será de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da 
data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período. 

9.7. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 
estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços. 

10. HABILITAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor 
oferta, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de 
acordo com o que segue: 

10.1.1. Verificação, "on line", junto ao SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, conforme a IN n.º 02/2010 - SLTI/MPOG, da Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Habilitação jurídica, conforme art. 28 da lei 8.666/93; 

b) Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e da 
regularidade fiscal perante as FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 
MUNICIPAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, O SISTEMA DE SEGURIDADE 
SOCIAL – INSS e O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO-FGTS. 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, 
comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência 
Geral – SG superiores a 1 (um). 

d) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo 
domicílio de pessoa física. 

10.1.1.1. Na hipótese de haver documentos não registrados ou com prazo de validade vencido 
junto ao SICAF, as licitantes classificadas deverão apresentar a documentação 
correspondente com prazo de validade em vigor. 

10.1.1.2. Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 
através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra 
forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, por servidor da Secretaria Regional de Licitações – 7.ª/SL ou pelo 
Pregoeiro, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.1.1.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Documentação complementar para habilitação não contemplada pelo SICAF: 

10.1.2.1. Habilitação técnica, nos termos da IN nº 06, de 23 de dezembro de 2013: 

a) Atestados ou declarações de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por 
pessoa jurídica, de direito público ou privado, comprovando aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, sendo aceito somatório de atestados. 

10.1.2.2. Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor. 

10.1.2.3. Declaração: 

a) Declarará, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade 
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a CODEVASF, conforme 
Anexo IV. 
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10.1.3. Declarações a serem enviadas através do sistema do Comprasnet: 

a) No caso de ME ou EPP, a mesma deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, 
de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, com base no que 
preceitua o art. 11º do Decreto n.º 6.204/2007. 

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

c) Declaração da inexistência de fato superveniente até a data do início da sessão que 
impeça a sua habilitação na presente processo licitatório, e de que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrência posteriores; 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o determinado 
na IN 02/2009, de 16/09/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU 
do dia 17/09/2009. 

10.1.4. Documentação complementar para habilitação de Cooperativas: 

a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 
5.764, de 1971;  

b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI de cada 
um dos cooperados relacionados;  

c) Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  

d) Registro previsto na Lei 5.764/71, art. 107;  

e) Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e  

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:  

I. Ata de fundação;  

II. Estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;  

III. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia 
que os aprovou;  

IV. Editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;  

V. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

VI. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação;  
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VII. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  

10.1.4.1. A validade das certidões referidas nos subitens acima corresponderá ao prazo fixado nos 
próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de 
validade, a CODEVASF convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada 
de norma legal pertinente. 

10.1.4.2. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito 
negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados 
documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua 
cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito 
em dinheiro ou através de oferecimento de bens. 

10.1.4.3. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer a empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos 
os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que 
neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos no subitem 10.1.1 deste Edital, no que couber. 

10.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados ou que 
estejam com validade vencida no SICAF deverão ser apresentados pelo sistema 
eletrônico do SIASG ou via e-mail: 7a.sl@codevasf.gov.br, no prazo de 02 (duas) 
horas após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.3.1. Os documentos enviados via Sistema ou e-mail, quando não for possível ao 
pregoeiro autenticá-los na página do órgão ou entidade que os emitiu, deverão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, por servidor da Secretaria Regional de Licitações – 7ª/SL, pelo 
pregoeiro oficial ou membro da equipe de apoio, ou ainda, publicação em órgão da 
imprensa oficial, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
comunicação da CODEVASF por meio do seu Pregoeiro, sob pena de inabilitação 

10.4. A não comprovação de regularidade de quaisquer dos documentos indicados no subitem 
10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 acima implicará na inabilitação da licitante, com a 
conseqüente desclassificação da proposta e aplicação das penalidades previstas no art. 28 
do Decreto nº 5.450/2005. 

10.5. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida quando da assinatura do contrato com a 
CODEVASF. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43, 
caput da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006). 
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10.5.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a 
licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Codevasf, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa (art. 43, § 1º,  da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006). 

10.5.2. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.5.1 acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 das Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à CODEVASF convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que 
trata este Edital, ou revogar a licitação. (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006). 

10.6. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005). 

10.7. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. 

10.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital e seus Anexos, a licitante será 
declarada vencedora. 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
(art. 26 do Decreto n.º 5.450/2005). 

11.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do 
direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante 
declarada classificada em primeiro lugar. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 
Secretaria Regional de Licitações – 7ª SL, na rua Taumaturgo de Azevedo, nº 2315, 
Centro, Teresina-PI, nos dias úteis no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30 
horas, de segunda a sexta-feira. 

11.5. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no 
endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que os analisará e quando mantiver sua decisão, 
encaminhará os autos à autoridade competente, que, neste caso, deverá decidir sobre o 
recurso. 
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11.5.1. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 11.1. 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do item do presente Edital será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do item ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

12.2.1. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

12.2.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 
aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado, antes da 
homologação do certame. 

13. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Assessoria 
Jurídica da 7ª Superintendência Regional da CODEVASF, em Teresina-PI, devendo 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data da convocação. 

13.1.1. Na impossibilidade do comparecimento na cidade de Teresina (PI), a empresa contratada 
deverá entrar em contato com a Assessoria Jurídica (7ª/AJ), a fim de que se verifique a 
possibilidade de assinatura nas demais unidades desta empresa pública federal, 
localizadas em Brasília (DF), Montes Claros (MG), Bom Jesus da Lapa (BA), Petrolina 
(PE), Aracaju (SE), Penedo (AL), Juazeiro (BA), São Luis (MA), Recife (PE) ou 
Salvador (BA) 

13.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 
13.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da CODEVASF. 

13.3. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a CODEVASF e a empresa 
vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:  

I. solicitação da CODEVASF, mediante oficio, de abertura de conta corrente 
vinculada bloqueada para movimentação, no nome da empresa, conforme disposto 
no item 1, anexo VII da IN nº 06/2013;  

II. assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta corrente 
vinculada, de termo especifico da instituição financeira que permita a CODEVASF 
ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores 
depositados à sua autorização. 

13.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do 
contrato. 

13.5. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como 
não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste 
certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 
sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 
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13.6. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato 
no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado à CODEVASF,  
por intermédio do  Pregoeiro, convocar as licitantes  remanescentes, por ordem de 
classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar 
este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no subitem 22.1 deste Edital. 

13.7. A CODEVASF providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da 
Lei n.º  8.666/93. 

13.8. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato, do Diário Oficial da União. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Os recursos orçamentários para contratação dos serviços correrão a conta do Programa de 
Trabalho nº 04.122.2111.2000.0001 – Administração da Unidade – Nacional (PTRES 
089684). 

14.2. O valor mensal estimado, pela Unidade de Serviços Auxiliares é de R$ 20.590,36 (vinte 
mil, quinhentos e noventa reais e trinta e seis centavos), perfazendo o valor para vinte e 
quatro meses de R$ 494.168,64 (quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e sessenta e 
oito reais e sessenta e quatro centavos), sendo este o valor máximo que a Administração 
se propõe a pagar, conforme planilhas anexas: 

14.3. O modelo de planilha de formação de custo e formação de preço está disponível no 
Anexo II, e está de acordo com a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008 
alterado pela Portaria Normativa nº 7, de 9 de março de 2011, do Ministério do 
Planejamento Orçamento e Gestão. 
(http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/63/MOG/2011/7.htm). 

14.4. O valor estimado é baseado no valor do salário mínimo de 2017 e na Convenção Coletiva 
da categoria do ano de 2016, tendo em vista que até a data de confecção deste Termo de 
Referência ainda não havia sido registrada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego a 
Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2017. 

15. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses e iniciar-se-á na data 
de sua assinatura, podendo, por interesse da 7ª Superintendência da CODEVASF, ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos 
do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

15.2. O prazo para início da execução dos serviços se dará em, no máximo, 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do início da vigência do contrato. 

15.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para 
renovação. 

15.4. A execução completa do contrato só acontecerá quando a licitante vencedora comprovar 
o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão de obra utilizada na 
prestação dos serviços. 
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16. OBRIGAÇÕES GERAIS 

16.1. DA CONTRATANTE 

16.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa desempenhar seus 
trabalhos dentro das normas deste Edital. 

16.1.2. Disponibilizar instalações sanitárias e vestiários com armários guarda-roupas para uso 
dos empregados da licitante vencedora. 

16.1.3. Designar local, para guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios. 

16.1.4. Designar servidor para atuar como fiscal dos serviços contratados. 

16.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 
vencedora. 

16.1.6. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Edital, podendo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as 
condições e exigências especificadas. 

16.1.7. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

16.1.8. Avaliar a qualidade dos serviços desenvolvidos e, a seu inteiro critério, solicitar 
substituição de profissionais que estejam comprometendo a qualidade dos serviços 
prestados, devendo a substituição pleiteada processar-se dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, para assegurar a continuidade dos serviços. 

16.1.9. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste Edital. 

16.1.10. Observar para que durante a vigência do contrato, sejam mantidas em compatibilidade 
com as obrigações assumidas todas as condições e qualificações exigidas para a presente 
contratação. 

16.1.11. Comunicar formal, circunstanciada e tempestivamente à licitante vencedora, qualquer 
anormalidade havida durante a execução do contrato. 

16.1.12. Proceder consulta ao SICAF antes da assinatura do contrato. 

16.2. DA CONTRATADA 

16.2.1. Fornecer todos os produtos e materiais indispensáveis à prestação dos serviços, sendo de 
sua exclusiva e inteira responsabilidade, o gerenciamento de estoque. 

16.2.2. Adotar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, em atendimento à 
IN/SLTI/MP nº 01/2010: 

a) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia 
elétrica, de redução de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes; 

b) prever e executar a destinação ambiental adequada de pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis utilizadas por seus empregados nas dependências da Administração, 
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 

c) respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
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d) orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos 
devidos coletores de resíduos recicláveis existentes nas dependências da 7ª 
Superintendência da Codevasf. 

16.2.3. Manter efetivo de pessoal previsto para execução dos serviços, sem interrupção e 
independente de qualquer motivo, como férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao 
serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação 
de emprego com a 7ª Superintendência da Codevasf, sendo, de exclusiva 
responsabilidade da licitante vencedora, as despesas com todos os encargos e obrigações 
sociais, trabalhistas e fiscais. No caso de falta ao trabalho, a licitante vencedora deverá 
apresentar empregado substituto no prazo de 1 (uma) hora após a comunicação, 
devidamente uniformizado e portando crachá de identificação. 

16.2.4. Manter os empregados uniformizados, devidamente identificados através do uso de 
crachás e de forma condizente com o serviço a executar, fornecendo-lhes uniformes em 
quantidades suficientes para se apresentarem dentro dos padrões de eficiência e higiene 
recomendáveis, inclusive aqueles destinados às empregadas gestantes. 

16.2.5. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimização 
dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e a racionalização de 
energia elétrica no uso dos equipamentos, além disso, é obrigação da contratada adotar 
medidas para evitar o desperdício da água potável, com verificação da normalização de 
equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão regulados, quebrados ou com 
defeitos), avisando imediatamente a fiscal do contrato, bem como aplicar práticas de 
racionalização. 

16.2.6. Zelar pelo funcionamento dos equipamentos colocados à disposição de seus funcionários, 
sempre comunicando, de imediato, qualquer dificuldade, defeito ou estrago que venham 
a impedir o bom andamento das atividades. 

16.2.7. Registrar, controlar e apresentar/comunicar diariamente ao fiscal do contrato, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas. 

16.2.8. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem, preferencialmente, ser dotados de 
sistemas que proporcionem baixo consumo de energia e proteção, de modo a evitar danos 
à rede elétrica e preservar a integridade dos seus operadores. 

16.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à 7ª Superintendência da Codevasf ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela 
7ª Superintendência da Codevasf. 

16.2.10. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da 7ª Superintendência da 
Codevasf, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando 
obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do 
prazo estipulado, a 7ª Superintendência da Codevasf reserva-se ao direito de descontar o 
valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de 
pleno direito. 
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16.2.11. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 
e/ou insatisfatórios. 

16.2.12. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 7ª 
Superintendência da Codevasf. 

16.2.13. Manter seus empregados sujeitos às normas disciplinares da 7ª Superintendência da 
Codevasf, sem que isso se configure em qualquer vínculo empregatício. 

16.2.14. Cumprir todas as normas internas da 7ª Superintendência da Codevasf, bem como 
aquelas que regulam as ações de higiene e segurança do trabalho. 

16.2.15. Assumir todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados, previstos 
em legislação específica e vigente, obrigando-se a saldá-los na época própria, bem como 
responder por possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao objeto do 
contrato. 

16.2.16. Responsabilizar-se, também, pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 

16.2.17. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho. 

16.2.18. Fornecer, a cada empregado, quantitativo de vale-refeição/alimentação suficiente para 
cada mês, com valor oficial equivalente ao valor estabelecido pela Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho da categoria, bem assim vale transporte, também no quantitativo 
necessário para que cada empregado se desloque residência/trabalho e vice-versa durante 
todo o mês, na cidade de Teresina-PI, ambos em uma única entrega, no último dia útil do 
mês que antecede a sua utilização, e outros benefícios previstos na legislação trabalhista. 

16.2.19. Fornecer ao fiscal do contrato relações nominais de licenças, faltas etc, se houver, bem 
como escala nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos, e 
comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.2.20. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da 7ª 
Superintendência da Codevasf e vice-versa, por meios próprios, em casos de paralisação 
dos transportes coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a execução de 
serviços em regime extraordinário. 

16.2.21. Fornecer à 7ª Superintendência da Codevasf, juntamente com a fatura mensal, a Relação 
de Empregados, bem como os comprovantes das guias de recolhimento do INSS, FGTS, 
acompanhadas dos originais para conferência ou devidamente autenticadas, sob pena do 
não atestado da fatura. 

16.2.22. Fornecer ao fiscal do contrato cópia dos comprovantes de pagamento do vale 
alimentação, vale-transporte e salários, juntos com a fatura mensal.  

16.2.23. Não transferir a outrem, integralmente ou em parte, o objeto do presente Edital, sem 
prévia e expressa anuência da 7ª Superintendência da Codevasf. 

16.2.24. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados ou terceiros, quando da execução do contrato. 
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16.2.25. Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, inclusive 
para atendimento em casos de emergência. 

16.2.26. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela 7ª Superintendência da Codevasf. 

16.2.27. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.2.28. Comprovar de que tenha executado serviços de terceirização compatíveis em quantidade 
com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, será aceito o somatório de 
atestados. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior. 

16.2.29. Possuir ou instalar escritório em Teresina/PI, a ser comprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.  

16.2.30. Autorizar, no momento da assinatura do contrato, a CODEVASF a reter, a qualquer 
tempo, a garantia na forma prevista na alínea “k” do inciso XIX do art. 19 da Instrução 
Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013. 

16.2.31. Autorizar, no momento da assinatura do contrato, a CODEVASF a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não 
forem adimplidos;  

16.2.32. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a 
emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados (exceto para aqueles que já possuem); 

16.2.33. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o 
acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciários foram recolhidas; 

16.2.34. Apresentar relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso. 

 

16.2.35. Autorizar, no momento da assinatura do contrato, o provisionamento de valores para o 
pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores 
da contratada, que serão depositados pela Administração em conta vinculada específica 
que somente serão liberados para o pagamento das verbas de que trata e nas seguintes 
condições:  

I. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos 
empregados vinculados ao contrato, quando devido; 

II. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na 
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;  
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III. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário 
proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida 
sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e  

IV. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.  

16.2.35.1. O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do 
contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

16.2.36. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o item 16.2.35 pela 
própria administração, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. 

16.2.37. O pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ser feito por 
depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços. 

16.2.38. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no subitem acima, a contratada 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a realização 
do pagamento. 

16.2.39. A contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para 
obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será feito mensalmente, por crédito bancário, até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante atesto da respectiva Nota Fiscal 
ou Fatura e posterior liberação para pagamento, sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a Instrução 
Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas 
alterações posteriores. 

17.2. Para que o pagamento seja efetuado até o 10º (décimo) dia útil, conforme subitem acima, 
a licitante vencedora deverá entregar a Nota Fiscal ou Fatura à 7ª Superintendência da 
Codevasf até o 2º (segundo) dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços, na 
Unidade Regional de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares da 7ª Superintendência 
da Codevasf. 

17.2.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações: 

I. do pagamento da remuneração (em conta corrente de cada um dos empregados) e 
das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 
Social), correspondentes ao mês da última Nota Fiscal ou Fatura vencida, 
compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente 
identificados, na forma do § 4º do art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995; 

II. da regularidade fiscal, constatada através de consulta "online" ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93; e 



 
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

7ª Superintendência Regional 
 

Rua Taumaturgo de Azevedo, n.º 2315, Centro – Teresina/PI – CEP 64001-340 
TEL: (86) 3215-0147 - FAX: (86) 3215-0147 - e-mail: 7a.sl@codevasf.gov.br 

23

Fls.: _________________ 
Proc.:59570.000093/17-15 
_____________________ 

7ª SL 

III. do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal 
ou fatura que tenha sido paga pela 7ª Superintendência da Codevasf . 

17.2.2. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

17.3. O Fiscal do contrato somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições 
pactuadas. 

17.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o 
Fiscal do contrato devolverá a Nota Fiscal à licitante vencedora, ficando suspenso o 
pagamento até a solução das pendências. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a 7ª Superintendência da Codevasf. 

17.5. O pagamento somente será efetuado se a licitante vencedora mantiver, durante a vigência 
do contrato, todas as condições de habilitação, cuja consulta será feita via on-line no 
SICAF. 

17.6. A 7ª Superintendência da Codevasf reserva-se ao direito de não realizar o pagamento se, 
no ato de atestar o documento de cobrança, a prestação dos serviços não estiver de 
acordo com as definições deste Edital. 

17.7. Se por qualquer motivo alheio à vontade da 7ª Superintendência da Codevasf , não forem 
realizados os serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento, 
restringindo-se a obrigação dos serviços efetivamente efetuados, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

17.8. A 7ª Superintendência da Codevasf poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, de acordo 
com os termos deste Edital. 

17.9. Os pagamentos serão creditados em nome da licitante vencedora, mediante Ordem 
Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas neste Edital. 

17.10. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada 
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso II, 
alínea "d", da Lei n. º 8.666/93. 

17.11. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à CODEVASF do 
documento de cobrança, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, 
implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos. 

17.12. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 
17.1, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 
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I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

I = (1+IM1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx1/30x(1+imn/100) dx1/30x – 1, onde: 

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”; 

d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

17.13. O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número do Contrato, o número e 
a data de emissão da Nota de Empenho - NE, emitida pela CODEVASF, e que cubram a 
execução dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico. 

17.14. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, 
para fins de retenção na fonte, de acordo a IN/SRF nº 1.234/2012, ou informar a isenção, 
não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção 
do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual correspondente à natureza dos serviços. 

17.15. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a 
revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

17.15.1. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, 
por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam 
diretamente nos preços do objeto contratual. 

17.16. Atendido ao disposto nos itens anteriores a CODEVASF considera como data final do 
período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de 
cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo 
para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto n.º 1.054, de 07/02/94. 

17.17. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente. 

17.18. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 

17.19. O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, observada a maior rentabilidade.  

17.20. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 19.1, 
depositados em conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 

17.21. A empresa contratada poderá solicitar a autorização da CODEVASF para utilizar os 
valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas aos 
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.  

17.21.1. Para a liberação dos recursos da conta vinculada para o pagamento de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a 
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vigência do contrato, a empresa deverá apresentar à CODEVASF os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento.  

17.22. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de indenização 
trabalhista e a conferência dos cálculos, a CODEVASF expedirá a autorização para a 
movimentação da conta vinculada e a encaminhará à instituição financeira no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 
comprobatórios pela empresa.  

17.22.1. A autorização de que trata o subitem 17.22 acima deverá especificar que a movimentação 
será exclusiva para o pagamento das indenizações trabalhistas aos trabalhadores 
favorecidos.  

17.23. A empresa deverá apresentar à CODEVASF, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a 
quitação das obrigações trabalhistas.  

17.24. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à empresa, no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

18. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1.1. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da CODEVASF, contado da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia para completa execução das obrigações contratuais e da 
liquidação das multas convencionais, ficando estipulada uma "Garantia de Execução" no 
montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por caução em 
espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente 
comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores 
Mobiliários, Seguro Garantia, emitida por seguradora autorizada pela SUSEP, ou Fiança 
Bancária, emitida por banco autorizado pelo BACEN, a critério da contratada. 

18.1.2. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, 
da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004). 

18.1.3. Quando a contratada optar pela caução nas modalidades seguro garantia ou fiança 
bancária, deverá existir cláusula expressa na apólice ou contrato relativo à garantia, no 
sentido de que esta terá seu prazo de validade suspensa, quando a garantidora for 
notificada pela CODEVASF, acerca da instauração de procedimento sancionatório em 
desfavor da segurada, ocasião em que tal suspensão perdurará até o final do respectivo 
trâmite processual. 

18.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  

I. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
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II. prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;  

III. multas moratórias e punitivas aplicadas pela CODEVASF à contratada; e  

IV. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada;  

18.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no subitem 18.2 acima;  

18.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta 
específica com correção monetária, em favor d a CODEVASF;  

18.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento);  

18.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CODEVASF a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;  

18.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 
pela CODEVASF com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;  

18.8. A garantia será considerada extinta:  

I. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da CODEVASF, mediante termo circunstanciado, de que a contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; e  

II. após o término da vigência do contrato, desde que atendido o subitem 15.4 deste 
Edital;  

18.9. A CODEVASF não executará a garantia somente nas seguintes hipóteses:  

I. caso fortuito ou força maior;  

II. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 
contratuais;  

III. descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
CODEVASF; ou  

IV. prática de atos ilícitos dolosos por servidores da CODEVASF;  

18.10. A garantia prevista neste subitem somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, 
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 
diretamente pela CODEVASF, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da 
Instrução Normativa nº 06, de 23 de dezembro de 2013. 

18.11. Após 90 (noventa) dias da assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato 
será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos 
serviços contratados. 
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18.12. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma 
do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será 
apropriada pela CODEVASF. 

18.13. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 
contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada 
e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados..  

19. GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

19.1. Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações de serviços 
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, a contratada deverá manter 
provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e 
verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, que serão depositados pela 
CODEVASF em conta vinculada específica, conforme o disposto no art. 19-A e Anexo I 
da Instrução Normativa nº 03, de 24 de junho de 2014: 

I. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 

19.2. Os valores provisionados na forma do subitem 19.1 acima somente serão liberados para o 
pagamento das verbas de que trata e nas seguintes condições:  

I. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos 
empregados vinculados ao contrato, quando devido; 

II. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na 
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;  

III. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário 
proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida 
sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e  

IV. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.  

19.2.1. O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do 
contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

19.3. As provisões realizadas pela CODEVASF para o pagamento dos encargos trabalhistas, 
em relação à mão-de-obra das empresas contratadas para prestar serviços de forma 
contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão-de-obra, serão destacadas do valor 
mensal do contrato e depositadas em conta vinculada em instituição bancária, bloqueada 
para movimentação e aberta em nome da contratada.  

19.3.1. A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização da CODEVASF e será 
feita exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.  

19.3.2. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 
provisões:  

I. 13º (décimo terceiro) salário;  

II. férias e um terço constitucional de férias;  

III. multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e  

IV. encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.  
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19.4. O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do 
contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.  

20. REPACTUAÇÃO E REAJUSTAMENTO 

20.1. Será admitida a repactuação dos preços contratados, desde que seja observado o 
interregno mínimo de um ano, na forma do art. 37 e seguintes da IN nº 02, SLTI/MP, e 
do artigo 5º do Decreto nº 2.271 de 07.07.1997, cabendo à licitante vencedora, no escopo 
de sua solicitação, justificar e comprovar a variação dos componentes dos custos do 
contrato, apresentando, inclusive, Memória de Cálculo e Planilhas apropriadas para 
análise e posterior aprovação pela 7ª Superintendência Regional da Codevasf. 

20.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste do preço da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrente dos insumos necessário à execução dos serviços contratados. 

20.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

20.4. A repactuação para reajuste do contrato, em razão do novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 
desses instrumentos. 

20.5. O interregno mínimo de 1(um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

a) da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento 
convocatório, em relação aos custos decorrentes do mercado com a execução do serviço, 
tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou  

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente 
à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão 
de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

20.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida. 

20.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da licitante vencedora, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a 
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

20.7.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

20.7.2. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se: 

a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) as particularidades do contrato em vigência; 
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c) a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; e 

e) a disponibilidade orçamentária da 7ª Superintendência Regional da Codevasf. 

20.7.3. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos. 

20.7.4. As repactuações serão formalizadas por meio de termo aditivo, e não poderão alterar o 
equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

20.7.5. O prazo referido no subitem 20.7.3 ficará suspenso enquanto a licitante vencedora não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 7ª Superintendência 
Regional da Codevasf para a comprovação da variação dos custos. 

20.7.6. A 7ª Superintendência Regional da Codevasf poderá realizar diligências para conferir a 
variação de custos alegada pela licitante vencedora. 

20.7.7. As repactuações a que a licitante vencedora fizer jus e não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato. 

20.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de 
acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

20.8.1. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

20.9. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico deste contrato com base no disposto no art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

20.10. A licitante vencedora para a execução de remanescente de serviço tem direito à 
repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente 
licitante vencedora, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da 
contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.11. As demais despesas que não se refiram à remuneração de mão de obra, vantagens e 
benefícios decorrentes de sentença normativa, acordo, convenção ou dissídio coletivo, 
serão reajustadas após o período de 01(um) ano, contado da data de apresentação da 
proposta da contratada, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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I1 – I0 

R = V [----------], onde: 

I0 

 “R” é o valor do reajuste procurado; 

 “V” é o valor contratual dos fornecimentos, obras ou serviços a serem reajustados; 

 “I1”  é o índice relativa à data do reajuste; 

 “I0”  é o índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta da licitação. 

20.11.1. Nos reajustamentos subseqüentes ao primeiro, o interregno de 1 (um) ano será contado a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do  último reajustamento ocorrido. 

20.11.2. O índice a ser considerado para o reajustamento será o IGPM – Índice Geral de Preços de 
Mercado, correspondente ao acumulado entre a data limite para a apresentação da 
proposta ou a data do último reajustamento procedido e a data a que se estiver 
processando o reajustamento. 

21. FISCALIZAÇÃO 

21.1. A fiscalização dos serviços será exercida por um representante legal devidamente 
credenciado pela 7ª Superintendência da Codevasf denominado fiscal, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados ou, ainda, 
comunicando aos seus superiores quando as providências ultrapassarem os limites de sua 
competência para adotar as providências cabíveis, conforme o disposto no Art. 67, da Lei 
8.666, de 1993 e observado o previsto no Anexo IV da IN nº 02/2008 e demais 
alterações. 

21.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante 
vencedora, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 7ª 
Superintendência da Codevasf ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato. 

21.3. Na fiscalização de cumprimentos das obrigações trabalhistas e sociais, será exigida as 
seguintes comprovações: 

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de 
seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob 
pena de rescisão contratual; 

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

c) pagamento de salários em conta corrente no prazo previsto em lei, referente ao mês 
anterior; 

d) fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação, quando cabível; 

e) pagamento do 13º salário; 

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da 
Lei; 
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g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso; 

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: a 
RAIS e a CAGED; 

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

l) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante. 

21.4. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive 
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas 
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a 
licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

21.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo 
executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à autoridade 
competente, responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato. 

21.6. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante 
vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante 
consulta ao SICAF, CADIN ou certidões. 

21.7. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao 
fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a 
indicação do seu valor. 

21.8. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à autoridade 
competente, responsável pelo acompanhamento do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma 
prevista no respectivo item. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, e ainda, pelo descumprimento dos prazos 
estabelecidos, e/ou deixar de entregar os documentos exigidos neste contrato, a 7ª 
Superintendência da Codevasf poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência que será aplicada por ofício, mediante contra-recibo do representante 
Legal da CONTRATADA, estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a 
mesma apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante o crivo 
da Administração; 

II. Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso, incidente sobre o valor do contrato, até a data do efetivo 
adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias. 
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a. A multa moratória será aplicada a partir do 10° (décimo) dia da 
inadimplência, contado da data definitiva para o regular cumprimento da 
obrigação. 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados à 7ª Superintendência da Codevasf.  

22.2. Decorridos 30 (trinta) dias sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da 
obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução total contratual, ensejando a sua 
rescisão. 

22.3. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, caso 
deixe de entregar a documentação exigida durante a vigência do contrato, apresente 
documentação falsa, enseje o retardamento da execução do objeto pactuado, comporte-se 
de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal. 

22.4. A sanção prevista no subitem 22.1, item I, poderá ser aplicada juntamente com a dos 
itens II e III do mesmo subitem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

22.5. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia contratual prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

22.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de 
licitar, a CONTRATADA será descredenciada pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. A aplicação 
de qualquer das penalidades previstas será realizada por meio de processo administrativo, 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n.º 8.666/93 e, subsidiariamente, na Lei n.º 9.784/99. 

22.7. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil – RFB. 

22.8. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

22.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 

22.10. Haverá um acompanhamento e avaliação contínua por parte do fiscal do contrato/7ªSR 
para aferição dos resultados em conformidade com os serviços contratados; 

I. O fiscal do contrato, designado pela 7ª Superintendência da Codevasf, supervisionará 
se o critério adotado pela CONTRATADA está em conformidade com os serviços 
contratados, realizando vistorias diárias nas dependências da 7ªSR; 
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II. O fiscal do contrato apontará as faltas detectadas, se houver, emitirá um relatório 
mensal, inclusive, com a inserção de fotografias; 

III. Cópia do relatório será enviada, mensalmente, ao representante da CONTRATADA 
e ao gestor do contrato/7ªSR; 

IV. O relatório será analisado pelo gestor do contrato e, havendo motivação para glosa, o 
valor correspondente será descontado do valor mensal a ser pago à CONTRATADA; 

V. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela 7ªSR, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle da CONTRATADA; 

V. A CONTRATADA terá um prazo para correção da irregularidade, se houver.  

22.11. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

22.11.1. TABELA 01:  

METAS 

DESCUMPRIMENTO 

GRADAÇÃO 

1 2 3 

Utilizar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA (que sejam menos 
agressivos ao meio ambiente ou de menor impacto ambiental) 

  X 

Observar a Resolução CONAMA n.º 20, de 7 de dezembro de 1994, 
quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu 
funcionamento 

 x  

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança para execução 
dos serviços, quando necessário 

  x 

Realizar a separação dos materiais recicláveis descartáveis e destinar à 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis 

  x 

Comprovar a capacitação de seus funcionários quanto ao treinamento 
específico para redução dos desperdícios, após o terceiro mês de 
execução do contrato 

 x  

Manter funcionário com qualificação para a execução dos serviços  x  

Registrar e controlar a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal x   

Manter os serviços contratuais de segunda a sábado, de acordo com o 
determinado pela Codevasf/ 7ªSR 

 x  

Substituir o(s) empregado(s) faltoso(s) x   

Cumprir as políticas de segurança da Codevasf/ 7ªSR   x 

Esvaziamento de lixeiras em ⅔ por turno, obedecendo às características 
adotadas para a coleta seletiva e reciclagem de resíduos. 

 x  

Utilização de uniformes em condições apresentáveis e nas 
especificações determinadas. 

 x  

Ausência de sujidades e manchas nos pisos, tetos, paredes, móveis, 
persianas e cortinas, vidros, sanitários, lavatórios e chuveiros. 

 x  
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Reuso da água de limpeza para lavar ambientes externos  x  

Uso de equipamentos mais eficientes para a limpeza e que consumam 
menos energia elétrica 

  x 

Ausência de resíduos nos ambientes de trabalho ou nos locais nos quais 
se presta o serviço 

  x 

Manter a documentação de habilitação atualizada  x  

Fornecer fardamento completo para os funcionários que  prestarão 
serviço na Codevasf/7ªSR, ainda que em temporariamente (substituição 
por férias ou falta) impreterivelmente a cada seis meses. 

  x 

DAS FALTAS 

Deixar de proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários 
com saneante domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia 

x   

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
funcionários 

  x 

Utilizar as dependências da Codevasf/ 7ªSR para fins diversos do 
objeto do contrato 

 x  

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais 

  x 

Permitir a presença de empregado sem uniforme ou crachá nos locais 
de prestação de serviço 

x   

Deixar de prestar ou abandonar o serviço solicitado sem motivo de 
força maior 

  x 

Diluir produtos de limpeza e conservação prontos para uso; Diluir 
produtos concentrados na proporção diferenciada daquela indicada pelo 
fabricante 

 x  

Permitir a execução de serviço por colaboradores sem qualificação ou 
sem credenciamento 

 x  

Permitir que as lixeiras suportem detritos acima de sua capacidade x   

Deixar de efetuar o pagamento de salários de seu pessoal, vales 
transporte e refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como não 
arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas estipuladas e em conta corrente. 

  x 

Deixar de apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura para 
pagamento, a relação detalhada dos materiais de consumo utilizados 
naquele período, com indicativo dos quantitativos e marca 

x   

 

22.11.2. TABELA 02 : 

GRADAÇÃO 

SANÇÃO  
GLOSA DE x % DO VALOR MENSAL DO CONTRATO (se o valor a ser pago 
pela Codevasf/ 7ªSR não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual) 

1 2,00% 
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2 5,00% 

3 8,00% 

 

22.11.3. TABELA 03: 

GRADAÇÃO PRAZO ESTIPULADO 
PARA CORREÇÃO 
DA OCORRÊNCIA 

INCIDÊNCIAS DENTRO DA VIGÊNCIA - 
isoladamente 

INEXECUÇÃO 
PARCIAL  

 INEXECUÇÃO TOTAL 

1 1 DIA CORRIDO 8 ACIMA DE 8 

2 2 DIAS CORRIDOS 6 ACIMA DE 6 

3 3 DIAS CORRIDOS 3 ACIMA DE 3 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

23.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que 
pertinentes ao objeto do pregão e observada a legislação. 

23.4. A Minuta de Contrato, anexa a este Edital, regulamenta as condições de pagamento, 
reajustamento, responsabilidade, multas, e encerramento físico e financeiro do Contrato. 
A referida Minuta sofrerá ajustes ou adequações necessárias. 

23.5. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 
durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços extras. 
Serviços extras não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão 
ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 
previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

23.6. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública do pregão. 

23.7. A CODEVASF poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o 
objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando 
caracterizado o indício de colusão. 

23.8. A CODEVASF poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
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justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato. 

23.10. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier 
causar à CODEVASF e a terceiros, em decorrência da execução do contrato. 

23.11. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na CODEVASF. 

23.12.1. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na CODEVASF é das 8h às 12h e das 
13h30m às 17h30m, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando 
não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da CODEVASF até às 17h30m do último 
dia do prazo recursal. 

23.13. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 

23.14. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei 10.520, de 17/07/2002, o 
Decreto 3.722, de 09/01/2001, o Decreto 3.555, de 08/08/2000 e Decreto 5.450, de 
31/05/2005. 

23.15. Este Edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a  licitante 
vencedora, independente de transcrições. 

23.16. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado do Piauí, com sede em Teresina, 
será competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as 
partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Teresina (PI), 04 de abril de 2017. 

 

FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA 
Superintendente Regional 

CODEVASF – 7ª/SR 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(gravado em arquivo separado) 



 
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

7ª Superintendência Regional 
 

Rua Taumaturgo de Azevedo, n.º 2315, Centro – Teresina/PI – CEP 64001-340 
TEL: (86) 3215-0147 - FAX: (86) 3215-0147 - e-mail: 7a.sl@codevasf.gov.br 

38

Fls.: _________________ 
Proc.:59570.000093/17-15 
_____________________ 

7ª SL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS PELA CODEVASF 

(gravado em arquivo separado) 
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ANEXO III 

TERMO DE PROPOSTA  

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
À 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA – CODEVASF 
Rua Taumaturgo de Azevedo, nº 2315, Bloco 02 –Centro  
64001-340 – Teresina-PI 
 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, copeiragem e 
conservação nas cidades de Teresina, Parnaíba e Oeiras com disponibilização de trabalhadores com 
dedicação exclusiva, material de consumo, assim como dos Equipamentos e Ferramentas adequados 
à execução dos serviços para atender às necessidades da 7ª Superintendência Regional da 
CODEVASF, objeto do Edital n.º 04/2017-7ªSR – Pregão Eletrônico, em conformidade com o 
referido Edital e seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo 
valor global de R$_____(_______), conforme planilha de preços anexa, que faz parte integrante 
desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital, 
a contar da assinatura do contrato.  
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 120 (cento e vinte) dias desde 
a data fixada para abertura das propostas, e representará um compromisso que pode ser aceito a 
qualquer prazo antes da expiração desse prazo. 
 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato 
de obrigação entre as partes. 
 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. 
 
Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital 
e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os 
serviços. 

Atenciosamente. 
______________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME:  
FUNÇÃO: 
RG nº  
CPF nº  

 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
 
 
Declaramos, sob as penalidade da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a CODEVASF. 

 
Local e data 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
Observação: 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO V 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

(gravado em arquivo separado) 
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ANEXO VI 

 

DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DA CONTA VINCULADA PARA 
GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  

 

(ITEM 5, ANEXO VII, DA IN Nº 06, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013). 

 

 
 
 
(Nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _______________, portador da carteira de identidade nº 
_______________ e do CPF nº _______________ sediada (endereço completo) _______________, 
em cumprimento ao disposto no art. 19-A da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 
2008, com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa SLTI/MP nº 06, de 23 de dezembro 
de 2013, AUTORIZA a União, representada pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 
São Francisco e do Parnaíba, empresa pública federal, com atual denominação social por força da 
Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de 
setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, 
Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante 
denominada CODEVASF, a solicitar junto a Instituição Bancária Oficial (Banco --------, agência ---
---), a abertura de conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, exceto quando 
autorizada pela CODEVASF, em nome desta contratada, com a finalidade de depositar 
mensalmente os valores correspondentes as provisões previstas no anexo VII das mencionadas 
Instruções Normativas e no Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2017.  

 
 

________________ , ______ de _______________ de 2017. 
 
 

________________________________________________  
(Nome e assinatura do representante legal)  
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

(gravado em arquivo separado) 
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ANEXO VIII 

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 
GUIA DE RETIRADA DO EDITAL 

EDITAL N.º 04/2017 
(PREGÃO ELETRÔNICO) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, COPEIRAGEM E CONSERVAÇÃO NAS CIDADES DE 
TERESINA, PARNAÍBA E OEIRAS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE TRABALHADORES 
COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, MATERIAL DE CONSUMO, ASSIM COMO DOS 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS ADEQUADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
CODEVASF. 

Documentos Constitutivos 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO II - PLANILHA ESTIMATIVA DE 
QUANTITATIVOS E PREÇOS, ANEXO III - TERMO DA PROPOSTA, ANEXO IV- 
MODELO DE DECLARAÇÕES, ANEXO V – TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
ANEXO VI - DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DA CONTA 
VINCULADA PARA GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS, ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO, ANEXO VIII - GUIA DE 
RETIRADA DO EDITAL. 
 

Dados para correspondência informados pela licitante 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   ESTADO: CEP:    

TELEFONE:  FAX:     

CNPJ: E-mail:          

 (O Edital quando retirado nos sites www.codevasf.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br  é 
gratuito) 

Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos. 
 

 Pela licitante:   
                                                                
______________________________________ 
 Assinatura 

 D A T A:    ______/______/  2017 
 

 


